
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS -
CIDADE DOS PROFETAS

PRoJETo DE LEr NUMERodp*/gg
AtrroRIZA cioNTRATAçÃo »n pEssoAL rARA REALTzAR

LBvANTA\{ENTo DE DADos r coNrÉu otrrRAs pRovtoÊlqclAs

A Câmara Municipal de Congonhas, estado de Minas Gerais,
aprovou e eu, Prefeito Municipal. sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art ls - O Poder Executivo fica autorizado a contratar uma equi-
pe de até vinte pessoas, com o objetivo de efetuar o levantamento dos dados necessá-
rios à realização do cadastro técnico municipal e da planta cadastral da cidade.

§ ln - A equipe de que trata o artigo trabalhará sob a orientação da
Faculdade de Engenharia de Agrimensura de Minas Gerais, nos moldes do convênio
a ser celebrado entre ela e o Município.

§ 2n - As contratações serão realizadas pelo prazo mádmo de seis
meses, podendo ser prorrogad&s se o convênio o exigir, desde que não ultrapassem
um ano.

Art. 2s - O recrutamento do pessoal a ser contratado nos termos
desta lei, prescinde de concurso público, devendo os candidatos se submeterem a uma
entrevista pévia, a um curso de capacitação e â uma prova seletiva, ao final do curso.

Art. 3p - A remunoração mensal a ser paga à pessoa contratada
será equivalente a um salário mínimo.

Parágrafo único - Sobre a remuneração inoidirá contribuição para
o Instituto Naçional de'seguridade Social - INSS.

Art 4s - É vedado ao pessoal contratado nos moldes desta loi:
I - receber atribuições, funções ou encargos não previstos no res-

pectivo contrato;
II - ser nomeado, designado, ainda que a título precário ou em

substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança.

Arí 5e - O contrato celebrado com base nesta lei resoindir-se-á
sem qualquer direito, além da remuneragão mensal, nos seguintes casos:

I - pelo cumprimento do seu Prazo;
II - por iniciativa do contratado;
ilI lo descumprimento, por parte do contratado, das cláusulas

conlranlâls.
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CIDADE DOS PROFETAS

oo
Parágrafo único - A rescisão amparada no inciso II delcrá ser co-

municada com antecedência minima de trinta dias.

Art. 6s - As despesas decorrentes do cumprimento desta lei corre-
rão à conta das seguintes dotações do Orçamento Corrente:

I - da equipe contratada:
Orgão 5160 - Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade 516l - Gabinete do Secretario de Fazenda
03080302.053 - Coordenação do Secreúrio de Fazenda
3.1.l.l - Pessoal Civil;
II - do convênio de que hata o § le do artigo lq:
Orgão 5160 - Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade 5161 - Gabinete do Secretário de Fazenda
03080302.053 - Coordenação do Secretrírio de Fazenda
3.1 .3.2 - Outros Serviços e Encargos.

Art. 7s - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 8s - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos oito dias do mês de feve-
reiro de mil novecentos e noventa e nove.
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Senhora Presidente.
Nobres Vereadores.

Estamos envidando esforços junto à Faculdade de Engenharia de
Agrimensura de Minas Gerais - FEAMIG, no sentido de celebrarmos convênio com o
objetivo de realizar o cadastro técnico e a planta cadastral da cidade.

Se fôssemos contratar uma empresa particular para realizâr estes
serviços, o susto ficaria em mais de RS100.000,00. Como se trata de uma Entidade
estatal, ela se propõe a prestar gratuitamente os trabalhos, desde que contratemos
uma equipe que trabalhará sob a sua supervisão. Da forma que pretendemos fazer, o
Município gastará menos de um terço do valor acima.

Informamos, à guisa de esclarecimentos, que o cadastro técnico e a
planta cadastral da cidade são documentos de grande importância, pois são eles que
servem de base para o langamento e cobrança dos impostos e das tarifas de oompe-
tência do Município.

E pelo exposto que estamosjuntando ao presente projeto de lei que

autoriza a contratação de uma equipe que possibilitará a execução de um futuro con-
vênio.

Solicitamos que o projeto enviado seja apreciado em regime de ur-
gência, na forma da lei.

Ao ensejo, reiteramos nossos protestos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos oito dias do mês de feve-

reiro de mil novecentos e noventa e nove.

11'de Fe à Júnior
to \{ pal
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Câmara Municipal de Congonhas
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Congoúas, aos 26 de fevereiro de 1.999.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

f\I.
úÍ/,

Ref. : Projeto de Lei n' 002199 - Autoriza contrataçío de pessoal para realizar
levantamento de dados e contém outras providências.

PARECER

Visa o projeto a contratação temporária de pessoal para realização
de serviços específicos, fazendo o levantamento de dados destinados a área de fiscalização
do Municipio.

A Constituição Federal no Inciso D(, do utígo 37, diz:

"AÍigo 37 -......

IX - a lei estabelecerá os cÍtsos de contratação por tempo
determinado pa.ra atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;"

A Lei Municipal n' 1.787, de 21105/91, dispõe sobre o Regime
Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais, já prevê a conüatação temporária até
18 (dezoito) meses, para serviço de fiscalização municipal.

Se interpreüíssemos a lei elasticamente, poderíamos até concluirmos
pela autorização legal contida nal-ei 1787, mas os serviços, ao nosso sentir, sâo anteriores
ao processo de fiscalização propriamente dito.

Desta forma, entendemos ser coÍreta a propositura do p§eto, de
modo a não gerar dúvidas quanto a autorização legal da contratação em questiio. Quanto a

dotação indicada, nada temos a opor.

Diante do exposto, a proposta e legal e constitucional

Este é o nosso parecer, smj.

**.fr'r""r."o
Procurador do Legislativo

Comissões: de Legislação, Obras e Orçamento.

CMC/am-lhmfs
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Congonhas, 11 de março de 1.999.
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Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei no 02/99 - Autoriza contratação de pessoal para realizar
levantamento de dados e contém outras providências.

RELATÓRIO

Sou de acordo com o parecer do Procurador que considerou o
projeto legal e constitucional.

Meu relatório é pela aprovação do projeto nesta comissão,
pelas razões já êxpostas pelo Procu

Este é o meu

Llr'
MIRANDA
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&-
Câmara Municipal de Congonhas

Cic,ode dos ProÍelos

Congonhas, 17 de março de 1.999

Comissão de Obras e Serviços Públicos

Ref.: Projeto de Lei no 02/99 - Autoriza contrataçâo de pessoal
para realizar levantamento de dados e contém outras
providências.

RELATORIO

O projeto visa contrataçáo temporária de pessoal para
realização de levamento de dados importantes, destinados a área de
fiscalizaçáo do Município, que servirá principalmente para criaçáo do
Plano Diretor Municipal e também para o projeto de Código Tributário
justo.

Sou pela aprovaçáo do projeto.

Esteéomeurelatório.

RONALDO R ASSUNçÃO

CMC/hmfs
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Comissào de Tributação, Finanças e Orçamento.

Ref.: Projeto de Lei no 02199 - Autoriza contratação de pessoal para realizar
levantamento de dados e contém outras providências.

RELATÔRP

O projeto em questão está de acordo com a norma
estabelecida na Lei 1.787, que dispôe sobre o Regime Jurldico Unico dos
servidores.

Neste sentido, entendemos o projeto nâo contém nenhum vlcio
de legalidade

Uma vez aprovado, autorizada a contratação do pessoal, o
Municlpio teÉ condições de sanar a grande deÍiciência de dados atualizados no
que diz respeito ao cadasho de todo seu território, principalmente o cadastro
imobiliário.

Esteéomeurelatório

RODOLF DA SILVA

lr) AÀ-d*,^,;-
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Congonhas, 26 de março de 1.999.

Diante do exposto, sou favorável à aprovação do projeto.
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